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AUTÓGRAFO N.° 009 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 
Encaminha Projeto de Lei n.° 012, de 14/02/2025, que dispõe sobre autorização 
para celebrar Termo de Fomento e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 
APROVOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termo de fomento com a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Dracena visando o 
atendimento de crianças e adolescentes de ambos os sexos com deficiência 
intelectual, múltipla que requerem apoio permanente/pervasivo e Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), conforme plano de trabalho que segue anexo. 

§ 1°- Por força do termo de fomento de que trata este artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a repassar à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Dracena o montante de até R$490.000,00 por ano, fracionado 
em 10 parcelas mensais, de março a dezembro de 2025. 

§ 2°- 0 termo de fomento de que trata esta Lei sell' celebrado por 
processo de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 31, II, da 
Lei Federal 13.019/2014. 

§ 30- 0 termo de fomento a ser celebrado, nos termos desta Lei, deverá 
observar as disposições contidas na Lei Federal 13.019/2014, inclusive quanto 
prestação de contas e monitoramento do cumprimento das metas estabelecidas 
no plano de trabalho que o instruir. 
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Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas pela seguinte 
dotação orçamentária, prevista no orçamento de 2025: 02.06.01 
12.367.1007.20153.3.50.39 Ficha 234. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Dracena, 25 de fevere o de 2025. 

,ADanilo L o dos Santos 
Presi ente 
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Maria Ap. Gasques Mateus 
2° Secretário 
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Aprovado e discussão e votação única, pela unanimidade, na 4' Sessão 
Extraordinária, do 1° ano, da 19' Legislatura, realizada em 24/02/2025. 


